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DESPACHO 

N.º de Registo 4690  Data 16/03/2020  Processo 2020/300.40.507/1  

Para Presidência  

Assunto: 

Horário de trabalho do Município de Constância durante o período de emergência 

de saúde pública - COVID 19  

 

Considerando o período de emergência de saúde pública que vivemos, DETERMINO, como 

medida extraordinária de contenção da propagação do vírus, a adoção por todos os serviços 

da jornada contínua como modalidade de horário de trabalho. 

 

Mais DETERMINO que o horário a praticar seja o seguinte: 

 

1. Serviços de exterior – Das 08h00 às 14h00; 

 

2. Restantes serviços – Das 09h00 às 15h00. 

 

O período de refeição está incluído no referido horário e não deverá ter uma duração 

superior a 30 minutos. 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 
 
 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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